LEI Nº  2.705, de 05 DE ABRIL DE 2007

Acrescenta incisos e altera o inciso VII do  art. 2º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O art. 2º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002 passa a conter os incisos VIII e IX e o inciso VII passa a  vigorar  com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................

VII - .........................................................................................

f) F29 – transtornos mentais e comportamentais, psicose não orgânica não especificada, esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes;

g) F32 – transtornos mentais e comportamentais, episódios depressivos e transtornos de humor (afetivo). 

VIII – pacientes transplantados dos seguintes órgãos:

a) Z94.2 – pulmão;

b) Z94.3 – coração;

c) Z94.4 – rim;

d) Z94.4 – fígado;

e) Z94.7 – córnea;

f) Z94.8 – medula.

IX – pacientes com sofrimento de lupus:

a) L93.1 – cutâneo subagudo;

b) L93.2 – profundo.”

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3 º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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